
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
2 	 ES lADO DE SÀO 'Atiu) 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 194/20 15, de autoria do Edil Jzídio de Brito Correia, 
que dispõe sobre a proibição, por parte das empresas concessionárias 
prestadoras de serviços públicos e seus terceiros contratados, da execução 
de atos de deformação viária neste Município, sem prévia autorização da 
Municipalidade, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1 1  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 05 de outubro de 2015. 

JOSÉ. 

Eçt*lmptsoEol ceaftcóon.do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
F' FADO DE SAO PAUl o 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL ri' 1%12015 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Edil -  Izídio de Brito 
Correia, que "Dispõe sobre a proibição, por parte das empresas concessionárias prestadoras 
de serviços públicos e seus terceiros contratados, da execução de atos de deformação viária 
neste Município, sem prévia autorização da Municipalidade, e dá outras providências-. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. :Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto as aspectos legais e constitucionais,, que exarou 
parecer pela constitucionalidade da proposição, com ressalvas (fis. 07/11). 

Na sequência de sua tramitaçãõ lègislativa, vem agora, a esta 
Comissão de Justiça pata ser apreciada. 

Procedendo à anÃlisé da propositüra, constaSmos que ela está 
condizente com nosso direito positivo,uma vez que encontra fundamento no poder 
de polícia, que. possibilita ao Município utilizar-se, de meios necessários para 
restringir direitos e liberdades dos munícipes em favor do interesse coletivo (art. 78 
da Lei n° 5.172/66). . . 

Observamos, ainda, que o Autor da présente proposição 
também protocoloú a Emenda n°01. Logo, apràveitamo.s o ensejo paraconstatar que 
a Emenda n°01 está em consonância com nosso direito positivo, bem como sartoüa 
ilegalidade apontada pela D. Sécrétaria Jurídica às fls. 11. 

Eiitretanto, visando a melhor técnica legislativa e, no caso de 
eventual aprovação da presente proposição, recomenda-se que à Comissão dê Redação 
realize algunas alterações nos termos do proposto pela D. Secretaria Jurídica às 11s. 10/11.. 

Sendo assim,. nada a o or sob o aspecto legal • do PL .  no.  
194/2015, bem como de sua Emenda n° 01. 

S/C.,l5deoutu 

josÉ 

FERNAND 	 DINI SUS 'A 
qo 

JEssÉ LOURES DEMORAES 
Membro-Relator 
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flft CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda n° 01 e ao Projeto de Lei ii °  194/2015, do Edil Izídio de 
Brito Correia, dispõe sobre a proibição, por 'parte das empresas 
concessionádas prestadoras de serviços públicos e seus terceiros contratados, 
da execução de atos de deformação viária neste Município, sem prévia 
autorização da Municipalidade, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C.. 19 de outubro de 2015. 

~i . 

Presidente 
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. 	CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	 AC) PAUlO 

Ar 
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COMISSÃO DÊ OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: A Emendà n° 0 1 e ao Projeto de Lei n° 19412015, do Edil Izídio de 
Brito Correia, dispõe sobre ú proibição, por parte das empresas 
concessionárias prestadoras de serviços públicos e seus terceiros contratados, 
da execução 'de atos de deformação viária neste Município, sem prévia 
autorização da Municipalidade, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C:, 19 de outubro de 2015. 

4NTÔI95AkLOS"SILVANO 
Membro 

FRANCISCc IDASWVAT 
Membro 

St.S,pcsofSc.akcd.a.d. 
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